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Recurso no:	 95.108
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.
Recorrida 2	 DRF Ell SM° PAULO -•• SP

ITR - CORREÇAD DO VALOR DA TERRA NUA
Descabe, neste Colegiado, apreciação do mérito da
legislação de regencia, manifestando-se sobre sua
legalidade CM nab. O controle da legislaçao
infraconstitucional é tarefa reservada à aliada
judiciária,	 O reajuste do Valor da Terra Nua
ut:LLizando coeficientes estabelecido% em
dispositivos legais especificos fundamenta-se na
legislação atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-TTR, Decreto no 84.685/SO, art.
7q. e parágrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E /MD. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEDASTIAU BORGES

. TAWARY. Pez sustentaço oral, pela recorrente„ a Dra. TERESA
CRISTIWA CAMPOS min. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIMERANY =RAZ DOS swros.

Sala das SessMJs. em 17 de maio de 199+4.

OSVG	 UZA -- Presidente

•

, •0/ 7AIO AFANAF. , .:E r -• nâ,..ator
/'

d ix:,' ' x ..'..,	 x,-(; _ Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-•
da Nacional

•

VISTA EM SESSPO DE ll 7 JUL 19 94
Parliparam, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
e CELSO ANGELO 1=0A OALIACI,

HRAndm/GB/CF
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Recurso No:	 95.108
Acór~ Np:	 203-01.439
Recorrente:	 COLNIZA - coLoluzAçno com. E IND. LTDA.

RELATORI O

COLNIZA - COLONIZAÇAD, COMERCIO E: INDUSIMA LTDA.,
sediada em Sab Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, Ma
sndar, impugna (11s. 01/o n) lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Pural sITR, ContribuiçâO Sindical Rural
CNA e Taxa do Oerviços Cadastrais referentes ao exerciclo de
1992, trazendo em sua defesa as razUes a seguir expostas°

a) quanto aos fatos, admite a propriedade de
imóvel denominado Lote 14, Gleba O 3 n, área 116,2 ha, com
localiza0o no Flunicipie da Aripuan2C-1¥4, 3nnta Notifirac3o/
Comprovante de Pagamento,	 a	 os rela' 	 an exercício em discu

m	 t	 n
ss"So

(fls. 06) co daa de vec miento estipulada p	 03	 lara 17//93 e vaor
de Cr$ 175.310,00, e considera discmtivel Cl "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua ótica, ó mui	 r	 liato supeior ao V
declarado e ao Vfla uti i 	 comaoma base de calcmio para e
axerciclo anterior„ resultando dai uma insuportável aleva0o dos.
Lr :1. 	 exigdosp

b) discorrendo sobre a legislaç go	 apl icável,
ressalta e. existen iac da Portaria Intenninisrial. no 309/91,
após o advento da Lei no H.022/90, que instrumentalizou o VIII,
fixando-o em um minímo para cada município, em todas as Unidades
da Federacgo, e que se consti-Wim no respaldo, mediante o qual a
Receita Federai emitiu as guias de cobrança do 11R, relativas ao
exercício de 1991. Posteriormente, no i1 tem 	 da imwmplanto„ com
a publicaçgo da Portaria Interministerial ne 1.275/91,
c'stipulem-se o cumprimento de normas referentes A correçNe
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 22, do CTN, estendendosso
também os parámetros mwiciodados a iffle~Ai n'iro declarados. Assim,
de acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério adotado
serla Cl VTN admitido como base de cálculo para o exercício de
1991, corrigido nos termos do parárafo 40 do art. 7p do Decreto 	 .
no S4.685/80, com "Indico de Varia0o" do INPC (maio/91 a
dezembro/9 : 2 W após esta data, a variaçá'o da UF1R at4 a data do
lançamentop
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c) reclama também a autuada contra os criterios
A dotados pela Receita Federal. COM base na Portaria
Interministerial no 1.275/91 supracitada, bem como na Instruçtio
Normativa	 ng 119/92, que geraram, a seu ver,	 distorci-V:5es
absurdavi . renAlflAM2.3. .çgrAl p p.fj.,~ regieSes tais como a que
sedia o :1móvel. rural em discussao - extreme norte do Mato Eresso
- 5 enquanto que 1M6VCiE situados em áreas mais prósperas. e melhor'
aquinhoadas, a exemplo da Regiao Sul, tiveram índices de variaçtio
MS 19 compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas riegiUes
do Pais, áreas sem infraiestratura e COM baixa capacidade de
cemercializa0o ttám o VTN comparativamente mais alto. Considera
que uma exag:We legal e justa, para os imóveis já cadastrados,
deveria abranger táb-somente o índice de variag:o (236,987%) do
Imrc de maio/91 a dezembro/91, aplacado sobre a tabela de Viti
publicada na Portarda Ultimainisterial n2 309/91, conforme vinha
ssndo praticado desde a edicao do Decreto no 84.625/80.
observando-se o disposto no 5(.MA art. 7o, parágrafo 42;

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
cate, no Caso sob exame, "a abusivo aumento da base de calculo
(V.T,N.), alem do limXte da mera atualizaçao monetafta,
representa inegável majoraçao do tributo e, portanto, inaceitável
afronta... ao art. 97, parágrafo 12, do CTN,", violando assim, a
justiça -L -:1 	 e cita jurisprudüncia do antigo Tribunal
Federal de Recursos, que considera atender ao seu casox

e) por fim, 4 impugnante requerr a suspenso da
exigibilidade do credito tributário, com fumdmmento m) art. 151
do GTNg a adoça° da base de calculo que considera corntax e o
reprou~s~ite da guia referente ao exercício de 1992, com
reduçffes que julga devidas.

O julgador menocratico, em dectriAO i'unda(nentada
(fls, 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina por indeferi-do, resumindo seu
entendimento da sequinte formar

"FM/92 -- O lançamento foi corretamente
cYttuado com base na legislaçãb vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minlmo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 2o e 3C.1, do art. 72 do
Decreto no 24.605,7de04 Ó  e main de	 1980.
Impugnaço Indeferida." . :

---/
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Regularmente intimada da deoifo de	 primeira
instancia, a empresa interpOs Recurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, principalmente, que a fixa0o do VTN pela
Instru0e Normativa ng 119/92 Wdo levou om conta o levantamento
do menor preço de transa0c com terras no meici rural, na forma
detmrminada pela Portaria intermimiwan'ial no 1.22r3/91, por duas
razCfes que entende ineum-itestávois g uma temporak e outra material.

Discute a circunstÈncia de ter o lançamento
impunnado 5ido feito lastreando-se em valeres dispostas na
Instru0o Normativa no 119/92, publicada no DOU de 19.11..92, vez
que, os avisos de lançamento da maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de colonizaflo por ela exercida, foram
emitidos. em data anterior à pubilca0o mencionada.

nuestiona e chamoda "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar em desobedit,ncia ao disposto no
art. 7g, parágrafos 20 e 30, do Decreto no 84.685/80, assim
também quanto ao item T da Portaria InfiN gninisini.C1 no 1,275/91,
n2fn tendo sido efetuado levantamento do valor- venal do hectare de
terra nua de que tráta o parágrafo 3g do mesmo art. 7p do Decreto
citada. Também, do mesmo modo, alega cara ter havido pesquisa do
"menor preço de transmOo cem terras no OPi0 mrai n , prescrito no
item 1 da Portaria fmterministerial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item SI
da Portaria supracitada, este preceitua critérios mais benévolos

' para	 a fixa0o do VTN dos imóveis cari	 declarados,	 que
deis cumpriram a5 ordens fiscais, em contraponto aos contribuintes
que procede~ ao cadastramento, enquadrando-5e, pois,	 nas
f( 3 r-rm:1:Idac:Ws 1~ 5 ..

Por fim, reforça seu inconformismo reholando-se
cmntra o fato de ser a instncia administrativa impedida de
manifesta; . se sobre a 1egi5ia0M vigente.

Reitera a argumentaflo de que municípios em áreas
desenvolvidas tem base de calculo mais favorável, so comparados
aos de menor porte como aquele em que se situa a gleba aqui
disemtida.

Requer n cancelamento do lançamento e sum
posterior reemiss'ão em bases corretas que atendam, de modo
efetivo, à 1egísia0o de raa.

E o relatório,

'
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

O rocuro c4 tempostivo. Dele tomo conhecimento-.

O assunto ja foi apresentado pela Recorrente e
julgado por esta C2mara, em sessbes anteriores, tendo sido
relatado pela ilustre Conselheira Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida (Acorato n2 2(X t-Ol.371), de cujo voto me valho. DM parte,
por muito bem tratar da materia2

"Conforme relatado, entende-se que o
inconformismo da ora recorrente prende-f , „ de
forma prerlpua, aos valores estipulados para a
cobrana	 da exigCncia fincai	 em	 discuss2Co.
Considera	 insuportável a	 elevaçSo	 ocorrida,
relacionando-se aos (•:?x€-,rç::L 1: :i.c, I anteriores.

Analisa come duvidosos e discutíveis	 os
pfletros mneernentes à legisia0o basilar,
opinando que ao injustos e descabidos.
confrontados aos valoros atribuldos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio.

Traz à baila o fato do geo o 1~mento
louvou-se om instrumento normativo nWo vigente por
OCAO da Prili%S'ÃO da cobrança. ve, ainda. como
~cumprido, o disposto nos parágrafos 2p e 3o.
art. 72, do Decreto no 84.685/80 e item 1 da
Portaria Ditenninisterial np 1.275/91.

No mérito, considero, apesar- da bem elaborada.
defesa, na'o assistir razWo A reqtnernifte.

Com efeito, aqui ocorreu a 11xaçSo do Valor
da Terra flua, lançado com base nos atos legaisu
atos normativos que limitam-se a atualiza0W, da
terra e correcWo dos valores em observ2ncla ao que
dispCSe o Decreto no 81.665/80. art. 7o e
parágrafos.

Quanto a impropriedade das normas, é matéria
a ser cl :L 	 na área Mir-Idica„ encontrando-se a

f

esfera ad Tistrativa cingida a hai, cabondo-lhe
fiscalizar Xe aplicar os instrimmentes legais
vigentes. . ----N--

s
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O Decreto no 04 685/80 „ reg u lamen tador da Lei
nq 6.746/79 „ prove que o aumento cio rm o râ
c ai la d o na forma do ar t. ig o 7p, ‘D par ág raios,,
polis !,	 o ai?.	 ce	 eg a :I. para a a tu aliza	 do

bu to em • un flo 0 vai o r 2 ação da terra

Cuida o mencionado Decreto, de ex	 tar o
a:I r 1:1 a TD r a Nua a considerar como base de

cá et tio do -Lr Mil to bali z amen to preciso, a parti.
do	 vai. rir  VDD 0.1. cio i IIKL)v 3. e	 das	 var i a çaes
co r nen t	 1 DD g o	 dos	 periodos-base

cons ./ der a dos par a a :i.n o iclOn c a do ex :1. g c' o .

'ia is uma ve .f. , repor LIRDCI O ao DE crc t O	 no
314613	 ,	 p reen d	 Cl a L Wi.	 ("A Cl C) act. ari.72
parág rat o 42, que	 •n c a se d A sempre em
vr tudo do preço CO4D'On te da terra • levando-se em
can t a , para a par a çab de t	 pr ço a var 1 a ção
" ver	 cada entre os c:lois exerci ci os an te ri o re S ao
do	 n çamen to cio t imposto" .

Nit:b-s,e poi IN, que D a us te do valor b~ :i. a- se
na vai-: anil do preço cie mercado da tc ,:irra „ sendo
t ai va r !ação el orno rito de cá 1 clál o dei.  er minado oro
lei para ver if ca ção correta do imposto ha,ii a
v:i.1„ta suas ti. n ai. i. c:lad

',bifo há que se cogitar „ 	 S „ em ai ren t a ao
prin 01 pi o c:1a reserva 1 eg a 1 i. ri 3 ou 1 p id o no r t „
clo	 crm	 o On lo rrne a c e r t a altura	 argúi
recorrer] te „	 vez qt.«,., não ti;c3 ira ta de Ma :i O Oci do
t Imito de que ct ci da o in c J. oT. 	 cl (7) artigo citado
MAS	 m a tua 1 1. z a i go cio va i. o r mon t Ari° da base cl
cá i. eul. , ex CeS;:atà prevista n e parág raio 2p do mesmo
c:I p 3. oma 	 1 od a 1 t , sendo o ajuste por i	 co	 de
qualquer forma ombrossi:Wiente determinado em lei .

O pará g r aí c) 3e do ar t 7o de Dec r et c) no
F:34 „ 6E3 I.LV80 c2, claro 	 u ai do men c:ion a o fato  da

x a çao log a 3. de VTI , 1	 louvar) d o-se orn vale reS
ven a is do bect are [mu . t e Ír,, nua „ cc:)m preços
evan tad os de 'f O relia periódica e levando-se em
conta a el VP	 ad e de terra"; existen tos em cad
Mu n	 pio
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Da mesma formar a Portaria interministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece r nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualizapo monetária a ser atribuída ao VIN. E,
iR5Sifflr. sempre levando em consideraçao. o já citado
Decreto ne 84.685/60, art- 7p e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada	 está
expresso que.

I- . Adotar o menor preço de transa0o com
terras FIC meio rvraí levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micru-regiao
homegtínea das Unidades federadas definida
pele TBC:iE, atravÊs de entidade especializada.
credenciada pelo DepartaMento da Receita
Federal como Valor Mínimo da Terra Nua r do
que trata o parágrafo 3p do art. 7p do citado
Decreto;

... 	

Âssim, considerando que a fiscalizacc agiu
em conson2ncia com os padrNes legais em vigencia e
ainda que, no que respeita ao considerável Aumento
aplicado na corre0o do "Valor da Terra Nuã". o
mesmo está submisso â. política fundiária imprimida
pelo Governo, na avaliaçWo do pat.rimOnie rural dos
contribuintes. a qual aqui nNe nos e dado
avaliar".

Nego provimento ao recurse.).

.Sal das SessEee r em 17 de maía de 1991.
.

',

///SERGIO AFAN-
`N.


